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PROJETO DE LEI N" 021. DE 16 DE JUNHO DE 2023

Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo
Aditivo ao Convênio celebrado com a
Associação Hospitalar Beneficente Santo
Antônio de Tenente Portela e dá outras
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul,
FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte LEI:

Art. 10 Fica autorizado o Poder Executivo de Derrubadas a firmar Termo Aditivo
ao Convênio celebrado com a Associação Hospitalar Beneficente Santo Antônio de
Tenente Portela, com sede na Rua Romário Rosa Lopes, no 42, centro, em Tenente
Portela/RS, inscrita.no.CNPJ.n" 08.579.16410001-27, visando a, prertação de serviços
médicos complementar ao Sistema Único de Saúde - SUS, na éspecialidade de
NEUROLOGIA e CIRÚRGIA TORACICA à população de Derrubadgg.. _1 {ir6^- r-4r41r

Art. 2o Fica autorizado o Poder Executivo de oàrrun{qi§ "C rã[issar
mensalmente, o valor de R$ 2,500,00 (dois mil e quinhentos. reaiq), { A.gçoc_ieç-ag
Hospitalar Beneficente Santo Antônio, para fins de cobertura das despesas com os
atendimentos dispostos no art. 1o desta Lei.

. Art. 30 O termo aditivo terá vigência de 06 (seis) meses, 
" 

.oni* de OltQ§,t2023,
podendo ser prorrogado, havendo inieresse das partes.

Art. 40 O recurso para a cobertura da
orçgqe.;r,!ária p ropria.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeítos a contar
de 01 dejunho de2023.

Gabinete do Prefeito Municipal
de 2023.

Registre-se e Publique-se,
Aos 16/0612023.

Helio Lampert
Agente de Recursos Humanos.

de 16 dias do mês de junho
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